






























50GOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 2024

ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.436

00283 Arroz em Semente kg (atacado) 5,95

00491 Arroz Farelo kg (atacado) 0,98

00026 Arroz Integral ou Esbramado SC 60kg (atacado) 312,57

00048 Arroz Parboilzado FD 30kg (atacado) 145,30

00047 Arroz Parboilzado SC 60kg (atacado) 290,60

00050 Arroz Quebrado 1/2 Canjica SC 60kg (atacado) 94,92

00049 Arroz Quebrado 3/4 Canjicão SC 60kg (atacado) 97,11

00051 Arroz Quirera SC 60kg (atacado) 85,45

<#ABC#506384#50#583438/>

Protocolo 506384

<#ABC#506357#50#583411>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024

PROCESSO Nº: 202400005027908, de 06/08/2024 (Processo de 
contratação/execução: 202400004106740).
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 24/2024, fundamentada no 
art. 74, inciso I, da Lei federal nº 14.133/2021; Contratação direta 
SISLOG nº 108078/2024.
CONTRATANTE
da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, CNPJ nº 
01.409.655/0001-80.
CONTRATADA: SOFTWARE AG BRASIL INFORMÁTICA E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 07.594.862/0001-39.
OBJETO: Aquisição de subscrições de produtos da Software AG 
Brasil Informática e Serviços Ltda, incluindo serviços de suporte 
técnico e consultoria.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Lei federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, Instrução Normativa nº 5/2023-SEAD e 
demais normas regulamentares aplicáveis.
VALOR TOTAL
e noventa e quatro mil e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Verba nº 2024 17 01 04 122 
1048 2.435 04, Fonte de Recursos: 15010100, conforme Nota de 
Empenho nº 00013, no valor de R$ 2.433.135,80 (dois milhões, 

oitenta centavos), e nº 2024.17.01.04.122.4200.4243.03, Fonte 
de Recursos: 15000100, conforme Nota de Empenho nº 00433, 
no valor de R$ 27.962,11 (vinte e sete mil novecentos e sessenta 
e dois reais e onze centavos), emitidas em 10/12/2024. Nos 
exercícios seguintes, em dotação apropriada.^
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do dia 20 de 
dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2024.
GESTOR DO CONTRATO: WIRIS SERAFIM DE MENEZES- 
Portaria nº 3366/2024/SGI/ECONOMIA.
<#ABC#506357#50#583411/>
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#506407#50#583464>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PORTARIA Nº 222, DE 17 DE dezembro DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de reduzir ao mínimo essencial 
a documentação acumulada nos arquivos da SEDS, sem prejuízo 
da proteção dos atos administrativos, constitutivos e extintivos de 
direito, das informações indispensáveis ao processo decisório e a 
preservação da memória histórica,
R E S O L V E :
Art. 1º Instituir, no âmbito da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social SEDS, a Comissão de Gestão de Documentos Arquivísticos, 

jurídico ou histórico, conforme a legislação e normativas aplicáveis.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
1 - Suzana do Carmo dos Reis, CPF nº XXX.079.751-XX, Presidente 
da Comissão, Gerente de Apoio Administrativo e Logístico;
2 - Bruna dos Anjos Lima, CPF nº XXX.082.281-XX, Gerente de 
Apoio as Ações Socioassistenciais;

de Contabilidade;

Gestão e Desenvolvimento de Pessoas;

Gestão de Parcerias e Contratações;
6 - Cristiane Maria Cruvinel Leão e Silva, CPF nº XXX.609.971-XX, 

7 - Tânia de Cássia Ferreira Rosendo, CPF n° XXX.669.881-XX, 

Art. 3º Compete à Comissão de Descarte de Documentos Inservíveis:

com base nas normas legais e regulatórias pertinentes;
II - Garantir que o descarte de documentos seja realizado de 
forma segura e conforme as políticas de proteção de dados e de 
preservação da informação;
III - Submeter à aprovação da autoridade competente o descarte dos 
documentos considerados inservíveis;
IV - Elaborar e manter registros do processo de descarte, com 

documentos.
Art. 4º Os documentos a serem descartados deverão ser analisados 
de acordo com os seguintes critérios:
I - Cumprimento de prazos de guarda estabelecidos por normativas 
legais e regulatórias;

ou histórico dos documentos;
III - Garantia de que o descarte não prejudicará o cumprimento de 
obrigações legais ou a defesa de direitos.
Art. 5º O descarte dos documentos deverá ser realizado de forma 
a garantir a integridade e a segurança das informações, sendo 
recomendado o uso de métodos como a destruição física dos 
documentos, quando aplicável.
Art. 6º Fica autorizado à Comissão de Gestão de Documentos 

desde que os mesmos o realizem com segurança da informação 
e conformidade com as normas de preservação e descarte de 
documentos.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

WELLINGTON MATOS DE LIMA - Secretário
<#ABC#506407#50#583464/>
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Extrato do Acordo de Cooperação nº 13/2024-SEDS.
Processo n.º 202400058005049
Objeto: O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica 
consiste na operacionalização do Espaço Bem Viver III (Casa 
do Idoso) sob as modalidades de atendimento: Casas-lares e 

Partes: Estado de Goiás, por meio da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, CNPJ nº. 
08.876.217/0001-71; Organização das Voluntárias de Goiás-OVG, 
CNPJ: 02.106.664/0001-65.
Legislação Vigente: Lei Estadual nº17.928/2012 e demais 
legislações aplicáveis e suas alterações subsequentes.
<#ABC#506068#50#583094/>

Protocolo 506068

<#ABC#506227#50#583268>

Extrato da Portaria nº 159/2024 - GEPTR-SEDS
A Subsecretária de Governança Institucional da SEDS, nos autos 
nº 202410319008655 resolve: Art. 1º - DESIGNAR, sem prejuízos 
de suas funções, os servidores Guilherme Otávio Martins Brito, 
CPF: ***.537.141.***-**, como gestor, Ivaldo Gomes da Silva, CPF: 
***.595.058-**, Carlo Gubio Heros Martins CPF: ***.677.441-**, Jeane 
de Oliveira Miranda, CPF: ***.309.001-**, Camilla Mello de Oliveira 
Lopes CPF: ***.600.651-**, Luzia Marli Mota, CPF: ***.161.641-** , 
Sônia Maria de Almeida, CPF: ***.771.731-** Angelo Vieira da Silva, 
CPF: ***.418.813.-** Thales Bruno de Aguiar, CPF: ***.895.561-**, 
Elizabeth Oliveira de Moura, CPF: ***.477.701-**, Marleide Mendes 
Borges, CPF: ***.905.891-** e Adírcio Soares Fernandes, CPF:  

possíveis aditivos. 13/12/2024
Cássia Rodrigues de Bessa -Subsecretária
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